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PUBUCADO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
w§.(:?.~ ..... d~t!.:?:J~'6 

DECRETO N. 17.355, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 3. 177.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS C AMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, pelos 
arti gos 15 c 18 da Lei n. 9.273, de 15 de julho de 20 15, e pelos arti gos 7° e 8° da Lei n. 9.333, de 22 de 
dezembro de 20 15; 

O E C RETA: 

Art. I o Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 3. 177.000,00 (três milhões, cento 
e setenta c sete mil reai s), destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

40 
40.10 
40. 10-12.361.0022.2.02 1 
40.1 0-3.3.90.39.01.220000 

40 
40.10 
40. 10- I 2.365.0024.2.039 
40. 1 0-3.1.90. 13.0 1.2 10000 

40 
40.10 
40.10-12.365.0025.2.041 
40.1 0-3.1.90.13.0 1.2 10000 

40 
40.10 
40. 10-12.36 1.0027.2.045 
40.1 0-3. 1.90.1 3.01.220000 

40 
40.20 
40.20-12.361 .0027.2.081 
40.20-3.1.90.11.02.261 000 

60 
60.10 
60. 1 O-I 0.30 1.0040.2.02 1 
60.1 0-3.3.90.39.0 1.3 10000 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção do Ensino Pré-Escolar 
Obrigações Patronais 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Gera l 
Manutenção de Creches 
Obrigações Patronais 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Obrigações Patronais 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamenta l - Fundeb 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civ il 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Tarifas Diversas e Outros Encargos 
Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa Jurídica 

1.200.000,00 

207.000,00 

250.000,00 

400.000,00 

900.000,00 

~ 220.000,00 

~ ~ , ~ {J 
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Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anu lação parcial das seguintes 
dotações no orçamento vigente: 

40 
40.10 
40.10-1 2.361.0027.2.037 
40. 1 0-3.3.90.46.01.220000 

40 
40.20 
40.20-12.361.0027.2.081 
40.20-3.1.90.16.02.261 000 

60 
60. 10 
60. 1 O-I 0.301.0040.2.002 
60. I 0-3. I . 91 . 13. O 1. 3 1 0000 

60 
60. 10 
60.1 O- I 0.30 1.0040.2.037 
60.1 0-3.3.90.39.0 1.3 10000 

60 
60.10 
60.1 O-I 0.301.0040.2.03 7 
60. 1 0-3.3.90.46.01.3 1 0000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Beneficios Concedidos 
Auxílio Alimentação 

SECRETARiA DE EDUCAÇÃO 
Fundo Municipal de Ensino 
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb 
Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Obrigações Patronais - lntraorçamentário 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Beneficios Concedidos 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Secretaria Geral 
Beneficios Concedidos 
Auxílio Alimentação 

I. I 18.65 I ,00 

900.000,00 

857.000,0 

8 1.349,0 

220.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as di sposições em 
contrário. 
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JLtdtt' fw~ 
e dos Santos G es da Cruz 
~ário de Asst~os Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técniz slativa da Consul toria Legislativa, aos vinte e sete 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil elc!ezesseis. 
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Marisa d 
Assessora 
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